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PORTARIA N9 10, DE 09 DE IEVEREIRO DÉ.2024.

Concede abono de permanência à

Servidora Jussara Adriane Sa rturi.

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Jóia, Estado do Rio

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais em conformidade com a Lei Orgânica
Municipal, Lei n.e 1310/2002 e Lei Municipal 4320/2022, resolve:

Art. 1s CONCEDER, abono de permanência à Servidora Jussara Adriane
Sarturi, matrícula 3-5/7, ocupante do cargo de Oficial Legislativa, com base no

fundamento legalda Emenda Constitucional n.e 4712005, de 05 de julho de 2025.

Art.2e Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCN DA CÂMARA
MUNICTPAL DE JÓn/nS.
EM 09 DE FEVEREIRO OE 2024,

VATMIR JOSÉ outRa vretRa
Presidente

Registre-se e publique-se.

Em 09 de fevereiro de 2024.
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